
PROJETO DE ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO N 4/2019

REGULAMENTO “CAMPANHAS DE GASTRONOMIA”

FERNANDO PAULO FERREIRA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA FRANCA
DE XIRA

FAZ SABER, em cumprimento do disposto no n 1, do artigo 56, do anexo 1, da Lei
n 75/2013, de 12 de setembro, e nos termos do artigo 101 do Código do
Procedimento Administrativo, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n 4/2015, de 7
de janeiro, que se submete a consulta pública pelo período de trinta dias o projeto
de alteração ao Regulamento n 4/2019 - Regulamento “Campanhas de
Gastronomia”, aprovado pela Câmara Municipal na sua reunião ordinária e pública
de 17 de novembro de 2021.

Os interessados devem dirigir por escrito as suas sugestões ao Sr. Presidente da
Câmara Municipal, Loja do Munícipe, Praça Bartolomeu Dias, n 9, Quinta da Mina,
2600-076 Vila Franca de Xira, dentro do prazo de 30 dias úteis contados da data
da publicação do referido projeto na 2 Série do Diário da República.

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser
afixados nos locais do costume e publicitado no sítio do município na lnternet.

E Fernando Paulo Serra Barreiros,
Diretor do Departamento de Gestão,’Ádministrativa e jurídica, o subscrevi.

Paços do Município de Vila Franca de Xira, 19 de novembro de 2021

O

Fernando Paulo Ferreira

EDITAL N2 807/2021

1/1



MUNICÍPIO DE VILA FRANCA DE XIRA
CÂMARA MUNICIPAL

PROJETO DE ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO N2 4/2019

REGULAMENTO “CAMPANHAS DE GASTRONOMIA”

NOTA JUSTIFICATIVA

A gastronomia constitui um dos elementos que integram o património imaterial de

Vila Franca de Xira e pode configurar um fator fundamental para a escolha do

Concelho como uma oferta turística.

Alguns dos pratos tradicionais no Concelho estiveram desde sempre ligados à

simbiose entre a Lezíria e o Rio Tejo, património natural único com reflexos nos

costumes das suas gentes e na sua gastronomia.

Da Lezíria e do seu ecossistema rico, quer em fauna quer em flora, bem como das
zonas mais rurais tiveram origem pratos tradicionais que espelham a especial
relação que se estabeleceu entre o Homem e o seu Meio.

Do Rio surgem as mais diversas espécies piscícolas, amanhadas e confecionadas,

de forma única e caraterística, destacando-se o Sável como um elemento identitário
da região. Março é tradicionalmente o mês da pesca do Sável, altura em que sobe a
foz dos rios, em grandes cardumes, para neles desovar, propiciando a sua utilização
gastronómica.

justifica-se deste modo o apoio da Autarquia à divulgação deste património, tendo
em vista a promoção de todo um território, com a fixação de uma marca cultural
própria através das campanhas de gastronomia:

“MARÇO, MÊS DO SÃ VEL

1- “SABORES DO CAMPO À MESA”, em novembro;

As campanhas de gastronomia pretendem contribuir para uma diversificada,
integral e qualificada oferta turística no Concelho, sensibilizando, em particular,
todos os agentes económicos na área da restauração, pretendendo contribuir para
a sua dinamização.

Para além disso, iniciativas como a presente visam tornar cada vez mais atrativa a
oferta de quem pretenda visitar Vila Franca de Xira e, em simultâneo, consolidar a
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identidade de um concelho em torno dos seus elementos essenciais - o Rio Tejo, a

Lezíria e a zona rural existindo, no entanto, a necessidade de regulamentar as

campanhas de gastronomia.

O presente Regulamento tem por normas habilitantes as disposições conjugadas do

n. 7 do artigo ll2. e artigo 241. da Constituição da República Portuguesa, bem

como o disposto na alínea g) do n. 1 do artigo 25. e na alínea k) do n. 1 do artigo

33•Q do Anexo 1 à Lei n. 75/2013, de 12 de setembro, na redação em vigor.

Artigo L

OBJETO

1. O presente Regulamento visa estabelecer regras de participação nas duas

campanhas de gastronomia, promovidas anualmente pela Câmara Municipat de

Vila Franca de Xira 1 Divisão de Cultura, Turismo, Património e Museus:

• “Março, Mês do Sável”

• “SABORES DO CAMPO À MESA “, em novembro,’

2. A Campanha “Março, Mês do Sávet’ decorre em março e tem o seu foco na

promoção de receitas, cuja matéria-prima principal é o sável, sendo a receita

principal — Açorda de ovas com sável frito.

3. A Campanha “Sabores do Campo à Mesa” decorre em novembro e incide

essencialmente em pratos de coelho e na “Canja à Vilafranquense”, sem

descurar o Torricado com bacalhau assado.

4. Nas Campanhas Gastronómicas referidas no número 1 do presente artigo, os

restaurantes participantes podem confecionar a “Canja à Vilafranquense

5. Para além das receitas tradicionais, é permitido aos restaurantes a

apresentação de outras propostas, desenvolvendo a criatividade e a inovação,

desde que contextualizadas na cultura local.

6. A realização destes eventos visa a promoção da gastronomia local e a

dinamização da restauração, enquadradas numa oferta cultural paralela,

proporcionando uma experiência completa e marcante.

Artigo 2.

FUNCIONAMENTO

1. As receitas definidas para cada campanha devem fazer parte da ementa dos

restaurantes participantes, principalmente aos fins-de-semana.
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2. Todos os estabelecimentos participantes estão identificados.

3. Toda a informação sobre cada evento está disponível nos estabelecimentos

aderentes.

Artigo 3•Q

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Podem candidatar-se a participar nas campanhas de gastronomia, todos os

estabelecimentos de restauração situados no Concelho de Vila Franca de Xira,

legalmente habilitados para o seu funcionamento, exceto aqueles que prestem

serviços designados de se/f-service e/ou take-away.

Artigo 4•Q

APRESENTAÇÃO DAS CANDIDATURAS

1. Os restaurantes interessados em participar nas campanhas de gastronomia do

Concelho, ‘NARÇO, MÊS DO SÁVEL” ou “SABORES DO CAMPO À MESA” em

novembro, devem inscrever-se no ano civil anterior, em data a ser publicitada

através de Edital, naquela(s) por que optar

2. No período indicado no Edital, a ficha de inscrição será divulgada na página de

internet da Câmara Municipal (www.cm-vfxira.pt) ou enviada aos restaurantes,

sempre que solicitada.

3. A ficha de inscrição deve ser devidamente preenchida e entregue pessoalmente

nos serviços municipais, no prazo mencionado no Edital, nas moradas abaixo

indicadas:

• LOJA DO MUNICIPE EM VILA FRANCA DE XIRA

Praça Bartolomeu Dias, 9 — Quinta da Mina

• LOJA DO MUNICIPE EM ALVERCA DO RIBATEJO

Av. Capitão João de Almeida Meleças, n. 38

• LOJA DO MUNICIPE EM POVOA DE SANTA IRIA

Palácio Quinta da Piedade, Rua Padre Manuel Duarte

4. A confirmação da inscrição efetuada aquando da entrega da ficha de inscrição,

mediante comprovativo.

3/9



MUNICÍPIO DE VILA FRANCA DE XIRA
CÂMARA MUNICIPAL

Artigo 5•Q

SELEÇÃO DAS CANDIDATURAS

1. Findo o prazo das candidaturas, a Divisão de Turismo, analisa as inscrições e

divulga a lista dos estabelecimentos de restauração selecionados para as

respetivas campanhas de gastronomia.

2. A participação dos candidatos inscritos nas campanhas de gastronomia do

Concelho de Vila Franca de Xira obedece a uma seleção, que tem em conta o

disposto no presente Regulamento, nomeadamente os artigos 3•2 e 6..

3. Na eventualidade da promoção de um concurso gastronómico, a seleção dos

restaurantes participantes levará também em conta o disposto no artigo

seguinte.

Artigo 6.

COMPROMISSOS DO ESTABELECIMENTO DE RESTAURAÇÃO

Cabe ao estabelecimento participante:

1. Garantir nas ementas as receitas definidas para as campanhas,

particularmente aos fins-de-semana;

2. Garantir a melhor relação qualidade! preço;

3. Prestar um serviço de qualidade, através do uso dos melhores ingredientes,

dando preferência à produção local e!ou aos produtos endógenos;

4. Ponderar a alteração do dia de descanso semanal durante o período da

campanha de gastronomia, caso este ocorra ao fim de semana;

5. Disponibilizar no restaurante e manter ao longo do mês, o material

promocional das campanhas, de forma adequada, visível e acessível ao

público;

6. Assegurar a monitorização da campanha, através do registo diário das

refeições com a respetiva ementa;

7. Acautelar que os materiais promocionais não faltam e que estão em

perfeitas condições, não sendo permitida a exposição de folhetos rasgados

e! ou em mau estado;

8. Promover junto dos colaboradores o conhecimento das presentes normas,

bem como de toda a informação referente ao evento;

9. Promover o evento, tornando-se “embaixador” do mesmo;

10. Preservar o material promocional da campanha de gastronomia até à sua

recolha pela Câmara Municipal.
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Artigo 7•Q

COMPROMISSOS DA CÂMARA MUNICIPAL

Cabe à Câmara Municipal:

1. Divulgar as campanhas de gastronomia atempadamente;

2. Promover apoios ei ou parcerias com os agentes locais ou regionais, visando

o enriquecimento do evento, divulgando toda a oferta;

3. Promover atividades e eventos paralelos que proporcionem uma mais-valia à

experiência no território;

4. Providenciar que não faltam os materiais promocionais das campanhas de

gastronomia nos restaurantes;

5. Recolher a informação e os materiais nos estabelecimentos participantes, no

mês seguinte ao termo da campanha;

6. Analisar e registar a informação recolhida e partilhar com os vários

intervenientes;

7. Sempre que considerado conveniente, a Câmara Municipal promoverá uma

reunião com os estabelecimentos de restauração, visando analisar as

edições anteriores e projetando as próximas;

8. Requerer, junto da Unidade de Saúde Pública e até ao final de setembro,

vistorias de vigilância sanitária a todos os estabelecimentos participantes

nas campanhas gastronomia a realizar.

Artigo 8.

CONDIÇÕES DE EXCLUSÃO

São causas de exclusão da participação:

a) A desistência;

b) O incumprimento do presente regulamento;

c) A existência de reclamações de utentes apresentadas à Câmara Municipal,

que, após análise, os serviços municipais reconheçam ter fundamento.

d) A informação técnica não favorável emitida pela Autoridade de Saúde no

âmbito da vistoria de vigilância sanitária.
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Artigo 9•Q

DIREITOS DO VISITANTE

Pode o visitante da campanha de gastronomia contribuir com eventuais sugestões

e/ou reclamações, dirigindo-se através de correio postal ou correio eletrónico, à

Loja do Munícipe, para as moradas referidas no n. 3, do artigo 4•Q•

Artigo 1O.

CAPTAÇÃO DE IMAGENS

1. Os participantes nestes eventos ficam informados que o Município de Vila Franca

de Xira, através dos técnicos da autarquia, pode proceder à captação de

imagens, resultantes de fotografias, de vídeos e/ou de áudio.

2. As imagens referidas no número anterior ficam disponíveis no arquivo

fotográfico e audiovisual municipal, sem prejuízo destes mesmos dados poderem

ser usados, nomeadamente sendo transmitidos e difundidos como vídeos

promocionais do Município de Vila Franca de Xira.

Artigo 11.

DISPOSIÇÕES FINAIS E COMPLEMENTARES

1. A inscrição para participação nas campanhas de gastronomia do Município de

Vila Franca de Xira pressupõe a aceitação tácita do presente Regulamento.

2. São causas de exclusão de participação dos restaurantes nas edições do ano

seguinte:

a) A desistência de participação na(s) campanha(s) de gastronomia no ano

anterior no decorrer da(s) mesma(s), sem justificação plausível,

devidamente fundamentada e aceite pela Divisão de Turismo da Câmara

Municipal de Vila Franca de Xira;

b) O incumprimento do presente regulamento ou;

c) A existência de reclamações de utentes apresentadas à Câmara Municipal,

que, após análise, os serviços municipais reconheçam ter fundamento;

d) A não adoção das medidas corretivas indicadas no âmbito da vistoria de

vigilância sanitária em caso de informação técnica não favorável emitida

pela Autoridade de Saúde na(s) campanha(s) de gastronomia.

6/9



MUNICÍPIO DE VILA FRANCA DE XIRA
CÂMARA MUNICIPAL

Artigo l2.

DÚVIDAS E OMISSÕES

1. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na interpretação e aplicação do

presente regulamento que não possam ser solucionados pelo recurso aos

critérios legais de interpretação e/ou integração de lacunas são resolvidos, após

a audição dos responsáveis pela Divisão de Turismo, pelo(a) Presidente da

Câmara Municipal ou em quem for delegada a competência pata tal.

2. Da decisão referida no número anterior não cabe recurso, exceto pela via

judicial.

Artigo 13.

ENTRADA EM VIGOR

O presente regulamento entra em vigor, no dia imediatamente a seguir à sua

publicação.
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ANEXO 1- FICHA DE INSCRIÇÃO

Restaurante

Entidade

Nome do responsável p1 contacto

________________

Encerramento semanal (durante o mês da campanha)

Morada

_____________________________

Código Postal

_______________________

Telefone

_______________________

Email

_________________________

Alvará! Lic. Ufilização

Participa Não participa

Data

I/

Assinatura

Participa Não participa
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Localidade

Telemóvel

CAMPANHAS DE GASTRONOMIA

Março, Mês do Sável

Prato a confecionar
SÁVEL FRITO COM AÇORDA

Outra receita com Sável?

Sabores do Campo à Mesa

Prato a confecionar
TORRICADO COM BACALHAU ASSADO

Especialidade?

tde acordo com o identidade local)
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ANEXO II - COMPROVATIVO DE INSCRIÇÃO

Pelo presente documento comprovo-se que o estabelecimento / empresa

entregou a ficha de inscrição

com vista à participação no(s) evento(s) de gastronomia:

MARÇO MÊS DO SÁVEL / SABORES DO CAMPO À MESA, pelo que, deste modo

se confirma a sua inscrição.
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